
Prefeitura Municipal de Três Pontas/MG
Terra do Padre Victor

 LEI Nº 4.261, DE 10 DE ABRIL DE 2018.

Altera a Lei  Municipal  n° 4.208,  de 19 de dezembro de 
2017 que “Estima a receita e fixa a despesa do Municíípio 
de Treês Pontas para o exercíício financeiro de 2018, e daí  
outras  provideências”,  mediante  abertura  de  creídito 
adicional suplementar.

O Povo de Treês Pontas- MG, por seus representantes na Caêmara Municipal aprovou, e eu,  
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Creídito Adicional Suplementar no 
Orçamento Municipal para o exercíício de 2018, Lei Municipal n.º 4.208, de 19 de dezembro de 
2017, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal 4.320/64.

OÓ rgaão 02 Prefeitura Municipal
Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funçaão 04 Administraçaão
Subfunçaão 122 Administraçaão Geral
Programa 2052 Modernizaçaão e Manutençaão da Secretaria de 

Transportes e Obras
Açaão 2.023 Manutençaão da Secretaria de Transportes e Obras
Conta 
Econoê mica

33.90.3
0

Material de Consumo – (Ficha 164) 40.000,00

Art. 2º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei, a anulaçaão de 
dotaçaão do orçamento vigente, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme art. 43,  
§1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

OÓ rgaão 02 Prefeitura Municipal
Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Funçaão 04 Administraçaão
Subfunçaão 122 Administraçaão Geral
Programa 2052 Modernizaçaão e Manutençaão da Secretaria de 

Transportes e Obras
Açaão 2.110 Execuçaão Termo de Coop. Teícnica – Aproveit. Maão de 

Obra
Conta 
Econoê mica

33.90.3
9

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juríídica – 
(Ficha 175)

40.000,00

Praça Prefeito Francisco José de Brito, nº 82 – Centro – CEP: 37.190-000 – Três Pontas/MG
www.trespontas.mg.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Pontas/MG
Terra do Padre Victor

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçaão.

Treês Pontas/MG, 10 de abril de 2018.

LUIZ ROBERTO LAURINDO DIAS
Prefeito Municipal

YVES DUARTE TAVARES
Procurador-Geral
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